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RESOLUÇÃO SEI Nº 09/2018, DO CONSELHO DE GRADUAÇÃO

  

Aprova o Calendário Acadêmico
da Graduação para o ano letivo
de 2018, para os c a mp i de
Uberlândia, Pontal, Monte
Carmelo e Patos de Minas.

O CONSELHO DE GRADUAÇÃO DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE UBERLÂNDIA, no
uso da competência que lhe é conferida pelo art. 16 do Estatuto, na 4ª reunião
realizada aos 11 dias do mês de maio do ano de 2018, tendo em vista a
aprovação do Parecer nº 10/2018/CONGRAD de um de seus membros, nos autos
do Processo nº 23117.016535/2017-47,

 

R E S O L V E:

 

Art. 1º Aprovar o Calendário Acadêmico da Graduação para o ano
letivo de 2018, para os campi de Uberlândia, Pontal, Monte Carmelo e Patos de
Minas, cujo inteiro teor se publica em anexo.

 

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação no
Boletim de Serviço Eletrônico, revogando-se a Resolução nº 31/2017, deste
Conselho.

 
Uberlândia, 11 de maio de 2018.

 
 

VALDER STEFFEN JÚNIOR
Presidente

 

Documento assinado eletronicamente por Valder Steffen Junior,
Presidente, em 25/05/2018, às 10:22, conforme horário oficial de Brasília,
com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de
2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://www.sei.ufu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o
código verificador 0489502 e o código CRC 78F9C5EE.

CALENDÁRIO ACADÊMICO DA GRADUAÇÃO (CALENDÁRIO ÚNICO) -

Boletim de Serviço Eletrônico em
28/05/2018
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CAMPI: UBERLÂNDIA, PONTAL, MONTE CARMELO E PATOS DE MINAS

2 0 1 8
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Referência: Processo nº 23117.016535/2017-47 SEI nº 0489502
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